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O agrotóxico faz parte de sistemas alimentares hegemônicos que afirmam a monocultura e o 
alimento como commodities e ampliam as desigualdades sociais e reduzem a biodiversidade. 
O uso de agrotóxicos no país se intensificou significativamente a partir do início dos anos 1990, 
posicionando o país entre os maiores consumidores globais; essa tendência acompanha o ce-
nário observado em outros países do Mercosul. A aplicação desses produtos é majoritariamente 
concentrada em culturas como soja, milho e cana-de-açúcar, além de estar espacialmente dis-
tribuída nas regiões Centro-Oeste, Sul e no estado de São Paulo¹.

Dados recentes indicam que, entre 2003 e 2021, o consumo anual de agrotóxicos no Brasil 
cresceu 392%, tornando o país o maior consumidor desses compostos no mundo. Além disso, 
504 agrotóxicos foram liberados no país, sendo que 30% deles são proibidos na União Euro-
peia – gerando preocupações sobre os riscos à saúde pública e ao meio ambiente²,³. 

A Lei 14.785/2023 flexibilizou as restrições sobre agrotóxicos ao concentrar exclusivamente no 
Ministério da Agricultura a competência para avaliar e liberar registros, reduzindo o papel da An-
visa e do Ibama em uma revisão complementar. Com isso, adotaram-se critérios mais brandos 
para vetar produtos altamente tóxicos, eliminar taxas ambientais e dispensar o registro de agro-
tóxicos destinados à exportação. Essas alterações beneficiam o agronegócio, mas levantam 
preocupações quanto aos impactos na saúde pública e no meio ambiente4.

A interseção entre o uso de agrotóxicos e a efetivação do Direito Humano à Alimentação e Nu-
trição Adequadas (DHANA) no Brasil é uma questão relevante e de múltiplas dimensões. Os 
agrotóxicos são amplamente empregados com a narrativa de ampliar a produção agrícola e 
aumentar a disponibilidade de alimentos para a população, porém, despertam preocupações 
quanto aos seus efeitos na qualidade dos alimentos, na saúde humana e no meio ambiente.

Entende-se como DHANA o direito de todo indivíduo, sozinho ou em grupo, acessar física e 
economicamente, de maneira permanente, alimentos em quantidade suficiente, adequados 
e culturalmente aceitáveis, produzidos e consumidos de maneira sustentável, preservando o 
acesso à alimentação para as futuras gerações5,6,7. E, para sua efetiva garantia, todo o processo 
alimentar deve ser sustentável, social e ambientalmente, e seu propósito deve ser viabilizar que 
toda a população tenha acesso, de maneira autônoma e digna, a alimentos adequados, saudá-
veis, nutritivos e culturalmente apropriados, sem qualquer forma de discriminação relacionada à 
raça, etnia, gênero, faixa etária ou condições socioeconômicas. 
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Partindo desses pressupostos, são dimensões fundamentais do DHANA: i.. Disponibilidade; ii. 
Acessibilidade; iii. Adequação; iv. Sustentabilidade; v. Soberania alimentar; vi. Aspecto nutricional; 
vii. Elementos estruturais de gênero e raça/etnia8. Neste sentido, o Quadro 1 apresenta exemplos 
concretos de como o uso de agrotóxicos viola o DHANA em cada uma dessas dimensões8.
Quadro 1: As dimensões de DHANA violadas pelo uso de agrotóxicos. Fonte: Burity VTA, Morales Gonzáles JC, Melgarejo L, 
Prates LA, Rocha NC. Agrotóxicos na América Latina: violações contra o direito humano à alimentação e à nutrição adequadas: 

informe regional 2020. 1ª ed. Brasília: FIAN Brasil; 2020.

Dimensão do DHANA Violação do DHANA Exemplo de violação

Disponibilidade Os agrotóxicos contaminam o solo, 
a água e os insumos agrícolas, 
comprometendo a produção sus-
tentável de alimentos saudáveis.

A pulverização de agrotóxicos afeta 
negativamente comunidades rurais 
ao destruir cultivos agroecológicos 
e limita a diversidade agrícola. 

Acessibilidade A concentração de terras pelo 
agronegócio expulsa peque-
nos produtores e comunidades 
tradicionais de seus territórios, 
dificultando o acesso aos alimen-
tos. Além disso, o aumento dos 
custos de produção encarece os 
alimentos saudáveis, tornando-os 
inacessíveis para a população de 
baixa renda.

A substituição de cultivos de 
subsistência por monoculturas 
voltadas para exportação diminui a 
oferta local de alimentos variados e 
saudáveis.

Adequação A presença de substâncias tóxicas 
nos alimentos prejudica a saúde. O 
uso de agrotóxicos afeta, ainda,  as 
práticas alimentares tradicionais e 
os valores culturais associados à 
alimentação.

A contaminação por agrotóxi-
cos em alimentos, como frutas e 
hortaliças, aumenta o risco de in-
toxicações e doenças crônicas. 
Povos indígenas e comunidades 
tradicionais perdem o acesso a 
alimentos produzidos de forma 
sustentável, afetando suas práticas 
culturais alimentares.

Sustentabilidade A aplicação de agrotóxicos de-
grada o solo, contamina os 
corpos d’água e desequilibra ecos-
sistemas, ameaçando a produção 
contínua de alimentos saudáveis.

A morte de abelhas causada por 
pesticidas compromete a poliniza-
ção de culturas essenciais para a 
segurança alimentar e nutricional.

Soberania alimentar O uso de agrotóxicos, associado 
a sementes transgênicas, cria de-
pendência dos agricultores em 
relação a grandes corporações, 
impedindo o controle local sobre 
sistemas alimentares.

Agricultores são pressionados a 
adotar pacotes tecnológicos que 
incluem sementes patenteadas e 
agrotóxicos específicos, reduzindo 
sua autonomia.

Aspecto nutricional A contaminação dos alimentos 
compromete a ingestão de nu-
trientes essenciais, podendo 
provocar doenças crônicas e limi-
tar a capacidade das pessoas de se 
desenvolverem plenamente.

Crianças expostas a alimentos 
contaminados têm maior risco de 
deficiências nutricionais e proble-
mas de desenvolvimento.

Elementos estruturais de 
gênero e raça/etnia

Mulheres, povos indígenas e 
comunidades tradicionais são des-
proporcionalmente afetados pelos 
impactos dos agrotóxicos, enfren-
tando contaminação direta e perda 
de territórios.

Mulheres rurais sofrem mais com 
a contaminação da água e do solo, 
afetando sua saúde e a dos filhos, 
além de enfrentarem maiores 
barreiras para acessar alimentos 
seguros e nutritivos.
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A exposição precoce aos agrotóxicos pode prejudicar significativamente o desenvolvimento 
infantil, desde a gestação até a adolescência. Durante a gravidez, o risco de aborto, natimorto 
e malformações é elevado. Na primeira infância, a exposição a esses produtos pode interferir 
nos hormônios, afetando o crescimento adequado. Ao longo da infância e adolescência, a ex-
posição contínua aumenta o risco de câncer, distúrbios endocrinológicos (como: infertilidade, 
alterações da tireóide, entre outros) e neurológicos (dificuldades motoras, déficits cognitivos, 
além de impactar negativamente o aprendizado)9. Por outro lado, existem evidências que o con-
sumo de alimentos orgânicos, comparados aos convencionais, favorecem uma microbiota mais 
saudável, com maior concentração de polifenóis¹0.

Diante dos desafios impostos pelo uso excessivo de agrotóxicos e pela degradação ambiental, 
a adoção de práticas agroecológicas surge como uma solução essencial para promover um sis-
tema alimentar mais sustentável. Pois a agroecologia valoriza técnicas que respeitam os ciclos 
naturais, produz alimentos orgânicos, fortalece a produção local e beneficia tanto o meio am-
biente quanto a garantia do DHANA à população8. 

Nesse contexto, a Lei nº 16.140, de 17 de março de 2015, representa um marco importante para 
a promoção da alimentação saudável no município de São Paulo. A legislação estabelece a 
obrigatoriedade da inclusão – de forma progressiva, para alcançar a totalidade até 2026 – de 
alimentos orgânicos ou de base agroecológica na alimentação escolar do Sistema Municipal 
de Ensino, e garante que crianças e adolescentes tenham acesso a refeições mais nutritivas e 
isentas de agrotóxicos¹¹. Além dos benefícios diretos à saúde dos estudantes, a implementa-
ção da lei fortalece a agricultura familiar e incentiva a economia local, ao priorizar produtores 
que adotam práticas sustentáveis. Isso contribui para a preservação dos recursos naturais e a 
diversificação da produção agrícola, alinhando-se às dimensões do DHANA. Nesta última dé-
cada, observa-se um crescimento da compra de alimentos orgânicos pela Coordenadoria de 
Alimentação Escolar (CODAE) da Secretaria Municipal de Educação (SME), porém inferior ao 
projetado pela Lei, como pode-se observar no Gráfico. 

Gráfico 1: Aquisição de orgânicos pela CODAE/SME (2013-2024)*. Fonte: Secretaria Municipal de 
Educação de São Paulo, Coordenadoria de Alimentação Escolar. Dados apresentados no Webinar FSP/

USP: Educar, Cuidar e Nutrir: Perspectivas para alimentação e nutrição infantil [Internet]. Nov 2024 
[citado em 28 mar. 2025]. Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=J44UVU4ynPE

*dados de 2024 são preliminares.
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A implementação dessa política enfrenta desafios significativos: Em pesquisa realizada pela 
CODAE em julho de 2024¹², com o objetivo de compreender os avanços e desafios da compra 
de alimentos orgânicos pelas mantenedoras e unidades parceiras, observou-se que apesar de 
reconheceram a importância da alimentação orgânica, apenas 28% das mantenedoras com-
pram algum alimento orgânico e um pouco mais de 50% as unidades parceiras compraram de 
forma direta. As principais razões para a baixa aquisição, segundo os respondentes, incluem: 
custos mais elevados dos alimentos orgânicos em comparação aos convencionais; o desco-
nhecimento de fornecedores; e a insegurança no fornecimento de alimentos. 

Vale ressaltar que a forma de gestão dos recursos financeiros – repassados pela SME/CODAE 
para as unidades escolares – por si só caracteriza uma barreira, já que não existe uma verba ex-
clusivamente destinada a compra de alimentos, ficando a critério dos gestores de cada unidade 
educacional definir o seu destino. 

Com relação ao modelo de unidades escolares em que a gestão da alimentação escolar é ter-
ceirizada, ou seja, quando entidade executora contrata uma empresa para a operacionalização 
total ou parcial do Programa de Alimentação Escolar, a questão dos custos se torna mais desa-
fiadora, sendo hoje um dos principais obstáculos para implementação da Lei. 

No que tange aos desafios dos produtores de alimentos orgânicos e de base agroecológica, 
vale ressaltar que a falta de logística para compra e distribuição de alimentos para as unidades 
escolares, fazem com que eles destinem a sua produção para supermercados e restaurantes, e  
não atendendo a população de direito da Lei. 

Como um apoio para a implementação da Lei em 2019, foi criado o programa Escola Mais Or-
gânica¹³ que incentiva o uso de alimentos orgânicos nas escolas, promovendo sustentabilidade 
e apoio à agricultura familiar na cidade de São Paulo. Porém, carece garantir a articulação entre 
gestores públicos, produtores de alimentos orgânicos e de base agroecológica, escolas e so-
ciedade civil para fortalecer essa lei. O acesso a alimentos orgânicos por toda população deve 
ser garantido por políticas públicas que viabilizem sua produção, assegurem preços acessíveis 
e incentivem sistemas alimentares justos e sustentáveis.
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